
 
Ministério da Educação

  

PORTARIA Nº 57, DE 4 DE SETEMBRO DE 2024

  

Ins�tui a Comissão Assessora Especial
(CAE), de caráter técnico consul�vo, para
subsidiar o processo de elaboração das
Diretrizes Operacionais Nacionais para a
Implementação dos I�nerários Forma�vos
de Aprofundamento do Ensino Médio.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023, e a Portaria nº 1.819, de 11
de setembro de 2023 , resolve:

Art. 1º  Fica ins�tuída a Comissão Assessora Especial (CAE), de caráter técnico-consul�vo, para
subsidiar o Grupo de Trabalho Interfedera�vo ins�tuído pela Portaria nº 776, de 9 de agosto de 2024, no
processo de elaboração das Diretrizes Operacionais Nacionais para a Implementação dos I�nerários
Forma�vos de Aprofundamento do Ensino Médio.

Art. 2º  A Comissão será subordinada à Diretoria de Polí�cas e Diretrizes da Educação Integral
Básica da Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação e exercerá suas a�vidades de acordo
com o cronograma disposto no Anexo I, da Portaria nº 776, de 9 de agosto de 2024.

Art. 3º  A Comissão será composta por especialistas, com experiência na docência dos
componentes curriculares da educação básica somada à experiência em a�vidades de assessoria técnica
na área de planejamento curricular e formação de professores ou na pesquisa sobre o currículo, a
didá�ca e os processos de ensino-aprendizagem no ensino médio.

Parágrafo único. A experiência de que trata o caput será comprovada por meio da análise de
currículo dos indicados pelas en�dades previstas no art. 12 da presente Portaria.

Art. 4º  À CAE compete:

I - elaborar proposta de documento orientador com critérios e recomendações para a
organização curricular dos i�nerários forma�vos de aprofundamento, abrangendo:

a) a definição da matriz de saberes e aprendizagens essenciais em cada uma das quatro áreas de
conhecimento de ênfase dos i�nerários de aprofundamento;

b) a proposição de orientações didá�cas e metodológicas para o trabalho pedagógico nos
i�nerários de aprofundamento;

c) a proposição de subsídios para a avaliação da aprendizagem nos i�nerários forma�vos de
aprofundamento; e

d) a proposição de subsídios para a formação dos professores para o trabalho pedagógico nos
i�nerários de aprofundamento;

II - elaborar recomendações para o reconhecimento das aprendizagens desenvolvidas no âmbito
dos i�nerários forma�vos nos processos de avaliação externa em larga escala; e
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III - elaborar recomendações e orientações com vistas a apoiar o trabalho dos conselhos de
educação dos estados e do Distrito Federal e das secretarias de educação na revisão da organização
curricular e da oferta dos i�nerários forma�vos de aprofundamento.

Art. 5º  A CAE será organizada, para a consecução de seus obje�vos, na forma de:

I - um Comitê Dire�vo (CD); e

II - quatro subcomissões, representando as quatro áreas do conhecimento que compõem a Base
Nacional Comum Curricular do Ensino Médio.

Art. 6º  O Comitê Dire�vo da CAE terá a seguinte composição:

I - um representante da Diretoria de Polí�cas e Diretrizes da Educação Integral Básica da
Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação, que o presidirá;

II - um representante do Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
(Inep);

III - um representante indicado pelo Conselho Nacional dos Secretários de Educação (Consed);

IV - um representante indicado pelo Fórum Nacional de Conselhos Estaduais e Distrital de
Educação (Foncede); e

V - um representante do Conselho Nacional de Educação (CNE).

§ 1º  Aos gestores das áreas e aos representantes legais das en�dades assinaladas nos incisos I a
V caberá a indicação do representante �tular e de um suplente para a composição do Comitê Dire�vo,
dentre os par�cipantes do Grupo de Trabalho Interfedera�vo (GTI).

§ 2º  O Presidente do CAE será assessorado por quatro consultores especialistas sêniores, sendo
um por área de conhecimento, vinculados à Coordenação-Geral de Ensino Médio da Secretaria de
Educação Básica do Ministério da Educação.

Art. 7º  Ao Comitê Dire�vo da CAE compete:

I - assegurar as condições para a realização das a�vidades das subcomissões;

II - estabelecer o planejamento das entregas e supervisionar o processo de elaboração dos
documentos de referência de cada uma das subcomissões;

III - arbitrar questões de mérito que sejam apresentadas pelas subcomissões durante o processo
de elaboração dos documentos de referência; e

IV - consolidar o documento orientador com critérios e recomendações para a organização
curricular dos i�nerários forma�vos de aprofundamento.

§ 1º  As convocações para reuniões extraordinárias serão realizadas por meio de o�cio da
Presidência do CD, enviado aos membros e respec�vos suplentes, via correio eletrônico, com
antecedência mínima de dois dias corridos.

§ 2º  O quórum mínimo para a realização das reuniões será de, pelo menos, 3/5 (três quintos)
dos integrantes.

§ 3º  As deliberações do CD serão por maioria simples dentre os membros presentes, observado
o quórum previsto no § 2º.

§ 4º  O Presidente terá o voto de qualidade em caso de empate, além do voto ordinário.

Art. 8º  O apoio administra�vo e operacional será prestado pela Diretoria de Polí�cas e Diretrizes
da Educação Integral Básica, sendo atribuição da Presidência da CAE a indicação dos responsáveis pela
função de secretariado.

Art. 9º  A CAE tem como subcomissões:

I - a Subcomissão da área de Linguagens e suas Tecnologias, composta por:

a) cinco especialistas do componente curricular Língua Portuguesa, sendo um especialista de
cada região do país;
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b) cinco especialistas do componente curricular Língua Inglesa, sendo um especialista de cada
região do país;

c) cinco especialistas do componente curricular Arte, sendo um especialista de cada região do
país;

d) cinco especialistas do componente curricular Educação Física, sendo um especialista de cada
região do país;

e) um técnico de referência da área do conhecimento de Linguagens e suas Tecnologias; e

f) um coordenador-geral da área do conhecimento de Linguagens e suas Tecnologias;

II - a Subcomissão da área de Ciências da Natureza e suas Tecnologias, composta por:

a) cinco especialistas do componente curricular Química, sendo um especialista de cada região
do país;

b) cinco especialistas do componente curricular Física, sendo um especialista de cada região do
país;

c) cinco especialistas do componente curricular Biologia, sendo um especialista de cada região
do país;

d) um técnico de referência da área do conhecimento de Ciências da Natureza e suas
Tecnologias; e

e) um coordenador-geral da área do conhecimento de Ciências da Natureza e suas Tecnologias;

III - a Subcomissão da área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, composta por:

a) cinco especialistas do componente curricular Filosofia, sendo um especialista de cada região
do país;

b) cinco especialistas do componente curricular Geografia, sendo um especialista de cada região
do país;

c) cinco especialistas do componente curricular História, sendo um especialista de cada região do
país;

d) cinco especialistas do componente curricular Sociologia, sendo um especialista de cada região
do país;

e) um técnico de referência da área do conhecimento de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas; e

f) um coordenador-geral da área do conhecimento de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas; e

IV - a Subcomissão da área de Matemá�ca e suas Tecnologias, composta por:

a) cinco especialistas do componente curricular Matemá�ca, sendo um especialista de cada
região do país;

b) um técnico de referência da área do conhecimento de Matemá�ca e suas Tecnologias; e

c) um coordenador-geral da área do conhecimento de Matemá�ca e suas Tecnologias.

Art. 10.  Os membros das subcomissões têm como atribuições:

I - comparecer às reuniões previstas no cronograma;

II - par�cipar das reuniões da CAE que está vinculado, embasando a sua par�cipação no
conhecimento de todos os documentos que serão discu�dos, encaminhados previamente pelo GTI e pelo
CD;

III - cumprir os prazos para a entrega das contribuições das subcomissões ao CD;

IV - pautar sua conduta nas reuniões por a�tudes colabora�vas, é�cas e comprome�das com a
função precípua da CAE;
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V - declarar, previamente, a deliberação, que, por qualquer mo�vo, tem interesse par�cular ou
conflitante com a pauta quanto à determinada matéria subme�da à sua apreciação, abstendo-se de sua
discussão.

Art. 11.  O CD deverá enviar todos os documentos elaborados pela CAE e pelas suas
subcomissões à coordenação do GTI da Polí�ca Nacional de Ensino Médio (PNAEM).

Art. 12.  A SEB, o Consed, o Foncede e a Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em
Educação (ANPEd) poderão indicar especialistas para a composição das subcomissões, mediante o�cio,
conforme previsto na Portaria nº 776, de 9 de agosto de 2024.

Art. 13.  Os membros da CAE e de suas subcomissões serão designados por ato da Secretária de
Educação Básica do Ministério da Educação.

Art. 14.  A par�cipação dos membros da CAE em suas reuniões ordinárias e extraordinárias se
dará, preferencialmente, por meio de videoconferência.

Parágrafo único.  Os membros da CAE, tanto do Comitê Dire�vo como de suas subcomissões,
poderão par�cipar das reuniões ordinárias e extraordinárias, de forma presencial, quando não implicar a
emissão de passagem aérea ou pagamento de diária pelo Ministério da Educação, permi�do o pagamento
quando devidamente jus�ficada pela coordenação do GTI/PNAEM a necessidade para os membros e
convidados de outros estados.

Art. 15.  A par�cipação na CAE será considerada prestação de serviço público relevante e
especializado, não remunerada, e cer�ficada pela Secretaria de Educação Básica.

Art. 16.  As a�vidades da CAE serão encerradas em 1º de dezembro de 2024, sendo possível a
alteração de tal data por meio de Resolução do Grupo de Trabalho Interfedera�vo, em caso de
necessidade jus�ficada.

Art. 17.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ALEXSANDRO DO NASCIMENTO SANTOS

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro do Nascimento Santos, Secretário(a),
Subs�tuto(a), em 05/09/2024, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5198418 e
o código CRC 9D66580F.

 

Referência: Processo nº 23000.031510/2024-18 SEI nº 5198418

16/09/2024, 12:47 SEI/MEC - 5198418 - Portaria

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5966697&infra_siste… 4/4


